
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2021, QUE

FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE

PERNAMBUCO E A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DE EDITORES CIENTÍFICOS.

A Universidade Federal de Pernambuco, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, n°
1235, Cidade Universitária, na cidade de Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº
24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Prof. Alfredo Macedo Gomes, Reitor,
nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do
Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023,
portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante denominada CONTRATANTE, e a
Associação Brasileira de Editores Científicos inscrita no CNPJ/MF sob o nº
29.261.229/0001-61, sediada na Rua Azaléia, nº 399, Andar 7, Sala 75, Chácara Floresta,
na cidade de Botucatu/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Sigmar de Mello Rode, Presidente, conforme atos constitutivos da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23076.112757/2023-61 ajustam o presente Termo
Aditivo sob as cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da vigência do Contrato nº
04/2021, por mais 12 (doze) meses, expirando-se em 02/02/2025, conforme previsto na
cláusula segunda do contrato ora aditado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Em função deste termo aditivo o valor previsto do contrato ora prorrogado, no
período de 02/02/2024 a 02/02/2025, será de R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, bem
como em decorrência da variação do dólar, que será convertido na data da fatura
emitida.



2.4. Considera-se o valor unitário de $1,5 (dólar) para cada registro de DOI emitido.

2.5 O valor unitário do registro de DOI poderá sofrer reajuste mediante divulgação, pela
contratada, da tabela de atualização de valores. O reajuste será realizado por
apostilamento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024,
conforme a LOA 2024 (Lei nº 14.822, de 22/01/2024 - Publicada no DOU de
23/01/2024), na classificação abaixo:

Fonte: Tesouro / Próprio;
Programa de Trabalho: 28.846.0910.00PW.0001 - Contribuições a Entidades
Nacionais sem Exigência de Programação Específica - Nacional e
12.364.5013.20RK.0026 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior – No estado de Pernambuco;  e
Elemento de Despesa:  3350.41 – Contribuições e 3390.40 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do
Contrato ora aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes e por duas testemunhas.

Recife, ____ de ____________ de 2024.

CONTRATANTE
Prof. Alfredo Macedo Gomes

Reitor

CONTRATADA
Sr. Sigmar de Mello Rode

Presidente

TESTEMUNHAS:

1ª __________________________________________

2ª __________________________________________
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